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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÁES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Portaria n°  ,~Ì~ 12020 

"Declara ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Guanhães/MG." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES/MG, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando o feriado que ocorrerá no dia 25 de fevereiro, referente 
ao Carnaval 2020; 

Resolve: 

Art. 1° -Declarar Ponto Facultativo nas repartições da Câmara Municipal 
de Guanhães nos dias 24 e 26 de fevereiro de 2020. 

Art. 2° -Excetuam-se desta Portaria os serviços de vigilância noturna a 
que obedecem escala de 12X36 horas. 

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Guanhães/MG, 21 de fevereiro de 2020. 
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a • o • os Santos 
Presidente 
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